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Art. 12 - Fica instituído o premio especial "Medalha de 

Ouro - Câmara Municipal de São Paulo", a ser conferido ao aluno 

que conseguir classificar-se em primeiro lugar no concurso "Sa-

batinas Maizenapresentado pela Televisão Tupi de São Paulo , 

Canal 4, sob o patrocínio da firma "Refinações de Milho Brazil". 

Art. 22 - O premio consistirá em medalha de ouro manda-

da cunhar pela Câmara. 

Art. 32 - A banca que julgará os candidatos será compos 

ta de 5 (cinco) membros, nomeados pelo Presidente da Câmara, re 

presentando, 1(um) a Câmara Municipal de São Paulo, 1(um) a Se-

cretaria de Educação da Prefeitura, 1(um) a Academia Paulista-4-1 

de Letras, 1(um) a firma "Refinações de Milho Brazil" e 1 (um)a ---- - 

banca examinadora do programa "Sabatinas Maizena". 

Parágrafo ámico - Quando as entidades enumeradas neste 

artigo se abstiverem de indicar o seu representante, a banca se 

rá organizada por livrd escolha do Presidente da Câmara. 

Art. 42 - As despesas com a execução da presente Resolu 

ção, correrão por conta das verbas orçamentárias próprias. 

Art. 52 - Esta Resolução entrará em vigor na data 	de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Sala das Sessões, / de junho de 1 961. 
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